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RESOLUÇÃO Nº 23/2024 - GAB-VIA (11.01.16.06) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Viamão-RS, 12 de dezembro de 2024.

A Presidente do Conselho do Campus do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
do Rio Grande do Sul, Campus Viamão, no uso de suas atribuições legais e regimentais e

 considerando o que foi deliberado na 2ª Reunião Ordinária realizada no dia 4/10/2024; resolve:

Art. 1º HOMOLOGAR a Resolução nº 14, de 29 de julho de 2024, referente ao Projeto
Pedagógico do Curso de Qualificação Profissional em Agente de Desenvolvimento
Cooperativista- Política de Educação de Jovens e Adultos Integrada à Educação Profissional -
EJA Integrada. a ser executado a partir do ano 2024, nos termos de convênio com a Rede
Estadual do acordo de parceria com a EDUC, na Escola Estadual Setembrina, para a
formação de Jovens Adultos, consoante se infere da análise do processo no 23742.000157

 /2021-90.

 Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a contar de 4/10/2024.

 MAÍRA BAÉ BALADÃO VIEIRA
 Presidente do Conselho do Campus
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